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Resumo: Este ensaio pretende oferecer ao leitor as bases para um fun-
damento da Teoria Constitucional do Direito Animal. A discussão 
parte da análise do conceito de dignidade, pensada sob o viés racio-
nalista de Immanuel Kant que atribui apenas ao ser humano o concei-
to de dignidade. Busca-se ampliar este conceito a partir da teoria de 
Hans Jonas e Tom Regan, a fim de demonstrar um novo conceito de 
dignidade estabelecido através da relação de respeito entre as espé-
cies. Após esta tentativa de extensão de um valor intrínseco aos ani-
mais, parte-se para estudar os fundamentos éticos e filosóficos desta 
abordagem, demonstrando como a concepção de Kant influenciou as 
constituições modernas. Por fim, demonstrar-se-á que a Constituição 
da República Brasileira de 1988 acolhe a tese de um Direito Animal 
Constitucional ao proibir qualquer forma de crueldade para com os 
animais, sendo necessária para garantir este mandamento uma mu-
dança de cunho interpretativo que vise entender como objetivo estatal 
o estabelecimento de uma dignidade animal, vedando quaisquer for-
mas de retrocesso.
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Abstract: This test is intended to offer the reader a basis for a plea of 
Constitutional Theory of Animal Rights. The discussion part of the 
analysis of the concept of dignity, under the bias rationalist thought 
of Immanuel Kant that attaches only to be the concept of human 
dignity. Search to expand this concept from the theory of Hans Jonas 
and Tom Regan to demonstrate a new concept of dignity established 
through the relationship of respect between species. After this attempt 
to extend an intrinsic value to animals, it is to study the ethical and 
philosophical foundations of this approach, showing how the design 
of Kant has influenced the modern constitutions. Finally, it will 
demonstrate that the Brazilian Constitution of the Republic of hosting 
the 1988 thesis of a Constitutional Rights on Animal prohibit any 
form of cruelty to animals, being necessary to ensure a change of this 
commandment interpretative stamp seeking to understand how State 
goal the establishment of an animal dignity, prohibiting any form of 
backlash.
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reverse.
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1. Considerações preliminares 

O breve século XX1 foi marcado por diversos debates que 
marcaram a história recente da humanidade. Reunificação de 
Estados, desmoronamento do sistema socialista, duas gran-
des guerras mundiais, privatizações, fortalecimento do Poder 
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Judiciário, intensiva europeização, globalização, megafusões com 
índices recordes de desemprego2, o crescimento e a consolidação 
da proteção ambiental, a AIDS, a xenofobia, junto com as lutas 
dos movimentos sexistas, racistas e dos direitos dos animais.

É momento de mudança. O materialismo alcançou sua plena 
vitória, por sua própria lógica interna. As constituições nacio-
nais englobam em seus conceitos este racionalismo exacerbado, 
separando o homem das outras formas de vida ao qual ele se 
encontra rodeado.3 

Com efeito, foi nesse sentido que o homem estabeleceu um 
domínio tirânico sobre todas as espécies vivas, fundamentando-
o em uma presumida ordem divina. Poderia se dizer em uma 
metáfora, adotada por John Gray,4 que o homem foi constituído 
dentro de um ledo engano, tal como um homem num baile que 
a noite inteira se encontra envolvido num jogo de sedução com 
uma bela mulher mascarada na vã esperança de conquistá-la, 
até que ela retira a máscara e se revela sua esposa. Para Gray, 
nesta fábula de Schopenhauer, a esposa mascarada como uma 
bela desconhecida era o cristianismo, que hoje ganhou feições 
dentro do humanismo.5 

De fato, ao longo dos últimos duzentos anos, a filosofia se 
libertou da fé cristã, mas não soube abrir mão do erro capital 
do cristianismo – a crença de que os humanos são radicalmente 
diferentes de todos os outros animais.6 Principalmente depois 
do advento da teoria da evolução de Charles Darwin e da pu-
blicação da sua obra A Origem das Espécies pela Seleção Natural, 
em 18587, não se pode mais negar que de todos os elementos 
naturais, os animais são os mais próximos, e esta proximidade 
perturbadora, por vezes abala as nossas classificações e a certeza 
dos nossos critérios de diferenciação.8

A despeito da Teoria da Evolução, o Direito insiste em fechar 
os olhos aos animais e a teoria de Charles Darwin, como se sua 
teoria jamais tivesse existido.9 Nesse sentido, este pensamento 
de domínio do homem sobre o mundo que submete o animal ao 
outro ser dotado de consciência, percepção, sensação, memória, 
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sentimento, linguagem, inteligência...,10 já determinou ao longo 
da história, outras formas de exploração, tais como a escraviza-
ção das mulheres, dos estrangeiros vencidos nas guerras e in-
vasões, dos africanos e o extermínio dos índios no continente 
americano.11 

Aqueles que desejam defender sociedades hierarquicamente 
desiguais, com frequência mostram que, seja qual for o critério 
escolhido, simplesmente não é verdade que todos os seres são 
iguais em consideração moral, uma vez que a maioria dos seres 
humanos, e isso reflete em nossas constituições, são especistas.12 
Em nome de um domínio antropocêntrico determina-se, em 
nossos dias, a escravização e o genocídio dos animais, vulne-
ráveis ao poder das armas, às armadilhas e ardis dos homens, 
sedentos de apropriar-se de toda forma de vida que lhes possa 
render algum benefício.13

Pergunta-se, então, que tradição é esta que não estabelece 
pressupostos éticos justos com relação ao tratamento para com 
os animais? Se um ser sofre, não pode haver qualquer justificati-
va moral para deixarmos de levar em conta seu sofrimento, não 
importando a natureza do ser, já que o princípio da igualdade 
requer que seu sofrimento seja considerado em pé de igualdade 
com sofrimentos semelhantes.14 

Os animais, incluindo-se o homem, possuem características 
em comum, ainda que desenvolvidas em diferentes graus e de 
acordo com cada espécie.15 Entre homens e animais existe uma 
continuidade, sendo as diferenças entre eles apenas de grau e 
não de essência.16 Todos os animais são portadores de instintos 
e de certas finalidades, como a sobrevivência e a procriação, não 
devendo ser este critério para diferenciação jurídica entre ho-
mens e os animais.17

O evolucionismo rompeu os limites do racionalismo, trazen-
do de volta a concepção do ser com um vir-a-ser, no fenômeno 
da evolução.18 Com o Estado não podia ser diferente, já que ele 
é processo. O Estado, como ser dinâmico, deve estar em cons-
tante mutação, a fim de indicar o novo direcionamento, com o 
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intuito de realizar determinados fins do sistema constitucional 
como um todo.19 Sendo assim, percebe-se na atual conjuntura, 
a importância do debate, ainda mais no momento de formação 
de um Estado socioambiental de Direito,20 onde em uma pers-
pectiva ética, a norma constitucional passa a refletir a marca da 
transição e do compromisso com valores antes não percebidos 
na sociedade.21 

Este ensaio pretende oferecer ao leitor os fundamentos do 
direito animal constitucional, a partir da discussão do princípio 
da dignidade da pessoa humana, enunciado no artigo 1º, inciso 
III, da Constituição Federal brasileira. Para tal finalidade, discu-
tiremos três temas: 

o conceito kantiano de dignidade e como ele é insuficien-1. 
te para englobar esta tentativa de extensão da dignidade 
da vida para os animais;
os fundamentos éticos e filosóficos que influenciaram a 2. 
constitucionalização dos direitos dos animais no Brasil e 
em nações estrangeiras;
e, por fim, um debate sobre o objetivo estatal de estabele-3. 
cer normas e critérios que visem a garantia da dignidade 
do animal, vedando um possível retrocesso. 

2. Historicização do conceito de dignidade

A concepção de igual dignidade moral entre os homens foi 
fruto de um longo processo de desenvolvimento histórico,22 que 
somente se consolidou com o advento da concepção da lei escrita 
como regra geral e uniforme, aplicável indistintamente a todos 
os membros de uma sociedade organizada.23-24 Nesse sentido, 
ainda hoje, muitos povos desconhecem o conceito de ser huma-
no como uma categoria geral, e acreditam que os membros de 
outras tribos pertencem à outra espécie.25

No pensamento filosófico e político da antiguidade clássica, 
era digna (dignitas) a pessoa humana que ocupava determinada 
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posição social, sendo este conceito atribuído pelo reconhecimen-
to dos demais membros da comunidade. Desta forma, havia 
uma modulação da dignidade, no sentido de admitir a existên-
cia de pessoas mais dignas ou menos dignas.26 No estoicismo, o 
ser humano coloca a racionalidade humana no ponto mais alto 
da escala terrena do ser.27 A dignidade estaria relacionada à no-
ção de liberdade pessoal de cada indivíduo, bem como à ideia 
de que todos os seres humanos seriam iguais em dignidade.28 
Já na Idade Média, o ser humano passou a ser considerado à 
imagem e semelhança de Deus, e com exceção de São Francisco 
de Assis, a Igreja olhava para os demais seres com desprezo e 
indiferença.29 

O conceito de dignidade estava vinculado ao pensamento 
judaico-cristão, traduzindo, ademais, uma evidente noção de 
superioridade do ser humano em virtude de sua condição ra-
cional e seu livre arbítrio.30 Por isso, Tomás de Aquino afirmava 
que o homem era digno por ter sido feito à imagem e semelhan-
ça de Deus. Deste modo, os animais existiriam para benefício 
dos homens, assim como os pulmões existiriam para benefício 
do coração, sendo que não se poderia falar em uma dignidade 
própria do animal.31

No âmbito do pensamento jusnaturalista dos séculos XVII e 
XVIII, a concepção de dignidade da pessoa humana passou por 
um processo de racionalização e laicização, mantendo-se apenas 
as noções fundamentais da igualdade de todos os homens em 
dignidade e liberdade.32 Nesse sentido, para Kant, os animais 
não são auto-conscientes, e, portanto, existem apenas como ins-
trumentos destinados a um fim, e esse fim é o homem, de modo 
que os nossos deveres para com os animais são apenas indiretos, 
pois o seu verdadeiro fim é a humanidade.33 Toda a vida restan-
te, como produto da necessidade física, é considerada como um 
meio para o ser humano.34

Immanuel Kant, em 1785, em sua obra Fundamentação da me-
tafísica dos costumes (Grundlegung zur Metaphysik der Sitten),35 ex-
põe que: 
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A razão refere assim toda máxima da vontade, concebida como le-
gisladora universal, a toda outra vontade, e também a toda ação que 
o homem ponha para consigo: procede assim, não tendo em vista 
qualquer outro motivo prático ou vantagem futura, mas levada pela 
idéia da dignidade de um ser racional que não obedece a nenhuma 
outra lei que não seja, ao mesmo tempo, instituída por ele próprio. 
No reino dos fins tudo tem um PREÇO ou uma DIGNIDADE. Uma 
coisa que tem um preço pode ser substituída por qualquer outra coisa 
equivalente; pelo contrário, o que está acima de todo preço e, por con-
seguinte, o que não admite equivalente, é o que tem uma dignidade.36 
(...) Ora, a moralidade é a única condição capaz de fazer que um ser 
racional seja um fim em si, pois só mediante ela é possível ser um mem-
bro legislador no reino dos fins. Pelo que, a moralidade, bem como a 
humanidade, enquanto capaz de moralidade, são as únicas coisas que 
possuem dignidade.37

3. Reconstruindo o conceito de dignidade da pessoa 
humana através dos seus limites: a dignidade como 
representação do respeito entre as espécies

O filósofo alemão Immanuel Kant sustenta que apenas um 
o ser racional possui a faculdade de agir segundo a representa-
ção de leis ou princípios, ou seja, possuiria vontade.38 Para Kant, 
apenas o ser humano existe como um fim em si mesmo, não 
simplesmente como meio do qual esta ou aquela vontade possa 
dispor:

[...] o homem, e em geral todo ser racional, existe como fim em si, não 
apenas como meio, do qual esta ou aquela vontade possa dispor a seu 
talento; mas, em todos os seus atos, tanto nos que se referem a ele 
próprio, como nos que se referem a outros seres racionais, ele deve 
sempre ser considerado ao mesmo tempo como fim.39 (...) Os seres, 
cuja existência não depende precisamente de nossa vontade, mas da 
natureza, quando são seres desprovidos de razão, só possuem valor 
relativo, valor de meios e por isso se chamam coisas. Ao invés, os seres 
racionais são chamados pessoas, porque a natureza deles os designa 
já como fins em si mesmos, isto é, como alguma coisa que não pode ser 
usada unicamente como meio, alguma coisa que, conseqüentemente, 
põe um limite, em certo sentido, a todo livre arbítrio (e que é objeto 
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de respeito). Portanto, os seres racionais não são fins simplesmente 
subjetivos, cuja existência, como efeito de nossa atividade, tem valor 
para nós; são fins objetivos, isto é, coisas cuja existência é um fim em 
si mesma, e justamente um fim tal que não pode ser substituído por 
nenhum outro, e ao serviço do qual os fins subjetivos deveriam pôr-se 
simplesmente como meios, visto como sem ele nada se pode encontrar 
dotado de valor absoluto.40

Para o filósofo alemão, apenas o homem teria o atributo da 
dignidade, valor absoluto dado aos seres que tem vontade pró-
pria, autoconsciência, sendo capaz de agir de maneira distinta 
de um mero espectador e de tomar decisões, perseguindo seus 
próprios interesses.41 Para os seguidores desta corrente42 este ser 
racional (a pessoa humana) teria, assim, valores absolutos em si 
mesmo, sendo possuidor de direitos subjetivos e fundamentais 
que devem ser assegurados pelo Estado.43 Portanto, o princípio 
que diz que se deve tratar o homem como um fim em si mesmo 
implica não só no dever negativo de não prejudicar ninguém, 
mas também o dever positivo de obrar no sentido de favorecer 
a felicidade alheia.44

Kant propôs uma mudança do método no ato de conhecer, 
uma “revolução copernicana”, ou seja, ao invés do sujeito cog-
noscente girar em torno dos objetos, são os objetos que giram em 
torno do sujeito.45 Portanto, o ser humano é dotado de dignidade 
especial, sendo esta um atributo da pessoa humana. Contudo, 
atualmente vem ganhando força corrente contrária que afirma 
que a concepção de Kant sofre de um excessivo antropocentris-
mo, restringindo a concepção de dignidade apenas aos seres 
humanos. 

Todos os seres que agregam algum valor em sua existên-
cia devem ser merecedores de uma tutela jurídica, com o in-
tuito de resguardar seu valor. Deve-se reservar um âmbito na 
Constituição46, para que seja assegurada às outras criaturas o seu 
valor intrínseco, que chamaremos neste artigo de “dignidade”. 
Parte-se para a ampliação do conceito kantiano para a tentativa 
de conceber uma dignidade da vida para além do humano que 
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conceda aos demais seres vivos um valor intrínseco que deve 
ser respeitado e reconhecido pelos humanos. A dignidade, desta 
forma, não seria atributo exclusivo da pessoa humana, mas tam-
bém de todas as formas de vida em geral, reconhecendo valores 
fundamentais não apenas a vida humana,47 mas a preservação 
de todos os recursos naturais, incluindo todas as formas de vida 
existentes no planeta.48

Hans Jonas defende uma dignidade da natureza que ó se-
ria alcançada com a substituição dos antigos imperativos éticos, 
dentre os quais o imperativo kantiano. Deve-se passar do impe-
rativo kantiano que determina um agir individual “[...] de modo 
que o princípio da tua ação se transforme em uma lei univer-
sal”, para um novo imperativo, fundado na responsabilidade 
que atribui ao homem um agir responsável de maneira que “os 
efeitos de sua ação sejam compatíveis com a permanência da 
vida [...]”.49

Jonas representa com sua obra, El principio de responsabilidad, 
a possibilidade de contribuição para uma mudança de paradig-
ma50 antropocêntrico da constituição, ao romper, pela primeira 
vez, com o estreito círculo da proximidade, articulando solida-
riamente com a ideia de responsabilidade entre espécies.51 

De fato, no âmbito do direito animal, Tom Regan clama por 
uma mudança de percepção, pelo fato de estarmos devidamente 
aculturados pelo paradigma cultural dominante. Dessa manei-
ra, vemos os animais como nossa cultura os vê; vemos os ani-
mais como seres que existem para nossa alimentação, vestuá-
rio, ou seja, para atender nossas necessidades e aos desejos dos 
humanos.52 Este modo de perceber os animais, para o professor 
Antunes de Azevedo, poderia ser descrito didaticamente sob a 
denominação de duas concepções: a concepção insular (kantiana) 
e a concepção própria de uma nova ética.53

A primeira, ainda dominante, seria fundada no homem como 
razão, vontade e autoconsciência, concepção dualista, em que o 
homem e natureza não se encontram, estão em níveis diversos; 
são respectivamente sujeito e objeto. O homem “rei da criação” 
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vê e pensa a natureza. Somente o homem é racional e capaz de 
querer, somente ele é autoconsciente. A natureza é fato bruto 
sem valor em si.54

Foi René Descartes que influenciou filosoficamente o pensa-
mento moderno de matriz iluminista deste método de aborda-
gem científica. Na ciência, Descartes contribuiu para excluir os 
animais da esfera das preocupações morais humanas. Ele jus-
tificava a exploração dos animais, ao afirmar que eles seriam 
somente autômatos ou máquinas destituídas de sentimentos,55 
incapazes, portanto, de experimentar sensações de dor e de 
prazer – teoria do animal-máquina.56 Ainda afirma em seu livro 
Discurso sobre o Método, que os autômatos animais, embora de-
terminados pelas mesmas leis da matéria, seriam constituídos 
de maneira que seu funcionamento ou comportamento57 levasse 
o observador humano a pensar em um valor inerente aos ani-
mais, análogo ao que lhe é próprio, sem que, no entanto, eles 
possuíssem este valor interior.58

O filósofo renascentista acreditava que os animais eram como 
máquinas, não possuindo razão e, portanto, valor intrínseco.59 
Esta concepção corroborou com a legitimação das diversas for-
mas de violência contra os animais na sociedade atual, visto que 
se ignorou o aparente sofrimento dos animais60 em prol do bem-
estar humano.61

A concepção própria de uma nova ética seria fundada no 
homem como ser integrado à natureza cuja nota específica não 
está na razão, na vontade ou na autoconsciência que também 
os animais possuem, e sim, em rumo inverso, na capacidade do 
homem de sair de si, reconhecer no outro um igual, usar lingua-
gem, dialogar e, ainda, principalmente, na sua vocação para o 
amor, como entrega espiritual a outrem.62

Para o autor, a dignidade estaria fundada no reconhecimento 
recíproco63 entre as pessoas e com os demais seres e a natureza. 
A dignidade apresentaria uma relação estreita com respeito, e 
este seria sua unidade moral.64 
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[...] tratar um ao outro com respeito é exatamente tratar um ao outro 
de modo a respeitar os nossos outros direitos. Nosso direito mais fun-
damental, então, o direito que unifica todos nossos outros direitos, é 
nosso direito de sermos tratados com respeito.65 

Com efeito, para Regan, a relação de respeito seria a síntese 
dos direitos fundamentais (vida, integridade física e liberdade) 
que se expressa através do valor dignidade pensada também 
para incluir os animais. Desta maneira, a segunda concepção é 
monista, já que estabelece uma relação entre homem e natureza, 
um continuum; o homem faz parte da natureza e não é o único 
ser inteligente e capaz de querer, ou o único dotado de auto-
consciência. Há, entre os seres vivos, um crescendo e complexi-
dade, e o homem é o último elo da cadeia. A natureza como um 
todo é um bem. E a vida, o seu valor.66

4. Fundamentos éticos e filosóficos para a concepção 
de uma dignidade animal 

No final do século XVIII na Inglatera, Humphry Primatt pu-
blicou um texto de filosofia moral A Dissertation on the Duty of 
Mercy and the Sin of Cruelty against Brute Animals (dissertação so-
bre o dever de compaixão e o pecado da crueldade contra os ani-
mais brutos), que exige uma completa redefinição dos conceitos 
cultivados pela tradição moral e religiosa da época em relação 
aos animais.67

No mesmo ano, 1776, os norte-americanos proclamavam a sua 
independência, porém a declaração não faz nenhuma referência 
aos direitos dos animais, proclamando a igualdade, a liberdade 
e o direito de buscar a felicidade para todos os cidadãos, mas 
não para todas as espécies.68 Desta forma, a declaração, como 
todas à época estavam arraigadas de um cunho antropocêntrico, 
chauvinista69 e especista.70 

Em 1789, também na Inglaterra, o filósofo moral e do direi-
to, Jeremy Bentham, escreve An Introduction to the Principles of 
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Morals and Legislation (Uma introdução aos princípios da moral 
e da legislação). Ambos defendem a ideia de que a ética não será 
refinada o bastante enquanto o ser humano não estender a apli-
cação do princípio da igualdade na consideração moral a todos 
os seres dotados de sensibilidade, capazes de sofrer.71

De fato, Bentham propõe a abolição da linha divisória estabe-
lecida pela filosofia moral tradicional de Aristóteles, Tomás de 
Aquino, Descartes e Kant, qual seja, a da posse da razão, lingua-
gem e autoconsciência como dotes necessários ao ingresso na 
comunidade dos seres em relação os princípios da igualdade, da 
liberdade, da autodeterminação.72

Benthan, analogamente a Primatt, não se refere a uma digni-
dade animal, mas ao dever humano de compaixão para com todos 
os seres em condição vulneráveis a dor e ao sofrimento. Ambos 
exigem coerência do sujeito moral. Devemos respeitar em rela-
ção aos outros os mesmos padrões que exigimos sejam aplica-
dos em relação a nós.73

Henry Salt, em 1892, ao publicar o livro Animal Rights, estabe-
lece, pela primeira vez, uma relação entre direitos a serem con-
feridos aos animais. Salt apropria-se do argumento inaugurado 
por Primatt em defesa dos interesses sencientes, defendendo a 
inclusão de todos os animais, não apenas os humanos, no âmbi-
to da comunidade moral. Salt funda uma crítica voltada na apa-
rência e na dominação da razão, estabelecendo deveres diretos e 
indiretos em relação aos membros da espécie humana. Deveres 
positivos (de beneficência) e os negativos (de não-maleficência), 
em relação aos demais seres.74 

Deveres de compaixão, segundo John Rawls,75 seriam obriga-
ções morais diretas para com os animais, uma espécie de dever de 
humanidade, em que aqueles que o sentem não são os principais 
responsáveis por tal sofrimento.76 Nesse sentido, a compaixão 
omite o elemento essencial da responsabilidade pelo mal levado 
a cabo. Quando dizemos que o mau-trato de animais é injusto, 
queremos dizer apenas que é errado de nossa parte tratá-los mal e 
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que eles têm um direito, um crédito moral, de não serem tratados 
de tal modo.77 Portanto, é preciso reconhecer ao animal um valor 
inerente78, pelo fato dele ser sujeito-de-uma-vida.79 

Tom Regan esclarece que como temos direitos iguais, enquan-
to sujeitos-de-uma-vida, e pelo fato de alguns animais serem 
como nós, já que são igualmente sujeitos-de-uma-vida, deve-se 
concluir que esses animais também têm direitos, incluindo o di-
reito a serem tratados com respeito.80 Para o filósofo americano, 
não é um ato de benevolência tratar os animais com respeito, 
é um ato de justiça,81 animais humanos e animais não-humanos 
têm o direito moral básico de serem tratados com respeito,82 de 
ter reconhecido seu valor intrínseco, isto é, a sua dignidade.

Assim, a filosofia moral sofre a pressão dos argumentos que 
invocam a moralidade humana a considerar não apenas os inte-
resses racionais dos seres da espécie Homo sapiens, mas também 
interesses naturais não-racionais, abrangendo todos os seres 
capazes de sofrer dor ou dano em conseqüência das ações de 
agentes morais.83

No final do século XX, as teses de Primatt, Bentham e Salt são 
revisadas84 por Peter Singer,85 que junto com filósofos de Oxford 
(na Inglaterra), retomam a reflexão sobre o status moral e jurídi-
co devido aos animais em decorrência de sua liberdade, sensibi-
lidade e consciência.86 Richard D. Ryder, Peter Singer, Stanley e 
Roslind Godlowitch, John Harris, Andrew Linzey, estabelecem a 
necessidade e se rever criticamente a filosofia moral tradicional, 
e de se adotar um único princípio para considerar moralmente 
todos os seres semelhantes, atendendo ao que ordena a justiça, 
ou seja, tratamento igual para os casos semelhantes.87 

Deste modo, firma-se o entendimento de que direitos não de-
vem ser conferidos com base na aparência do organismo, mas sim 
com base na necessidade do movimento e na semelhança da sen-
sibilidade e da consciência. Animais são capazes de distinguir e 
preferir experiências, desviando-se das más e buscando as boas.88
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5. Mas seria a dignidade um valor universal? 

Partindo do pressuposto de que os animais não-humanos 
seriam dotados de um valor inerente por serem sujeitos-de-
uma-vida, entende-se que os direitos dos animais são desejá-
veis, isto é, buscar fundamentos constitucionais para que eles 
sejam distinguidos é um meio adequado para o reconhecimen-
to. Contudo, alerta Norberto Bobbio que a busca de um alicerce 
para uma teoria pode gerar a ilusão de um fundamento absolu-
to.89 Na visão de Bobbio, toda busca de um fundamento abso-
luto seria infundada, já que geralmente não se tem uma noção 
precisa de quais seriam estes direitos; eles seriam de conteúdo 
variável e um caráter heterogêneo.90

Atualmente, na ordem constitucional mundial, o princípio 
da dignidade da pessoa humana é considerado um princípio 
extremamente forte, ou seja, aquele que em nenhuma hipótese 
cede em favor de outros.91 Esta característica, segundo Alexy, 
levaria ao entendimento de que existiriam princípios absolutos. 
Com este entendimento, a norma da dignidade da pessoa hu-
mana vem sendo considerada como princípio de valor pré-cons-
tituinte e de hierarquia supraconstitucional, tanto a República 
Federativa do Brasil, nos termos do artigo 1º da Carta Política de 
198892, quanto da maioria das cartas constitucionais ádvenas,93 
além da Declaração Universal dos Direitos do Homem (1948). 
Figura como um desses fundamentos a priori, expandindo os 
seus efeitos para toda e qualquer interpretação, visto ser o fun-
damento do Estado brasileiro.94

Apesar disso, para Robert Alexy, esta impressão gera equí-
vocos, residentes no fato de a norma da dignidade da pessoa 
humana ser tratada em parte como regra e em parte como prin-
cípio. Soma-se a isso o fato de existir um amplo grupo de con-
dições de precedência que confere altíssimo grau de certeza de 
que o princípio da dignidade da pessoa humana prevalecerá 
contra princípios colidentes em determinadas condições.95 
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Para Alexy, o princípio-norma da dignidade da pessoa jurídi-
ca seria igualmente sopesado diante de outros princípios, com a 
finalidade de determinar o conteúdo da regra da dignidade. Esta 
sim seria absoluta em razão de sua abertura semântica e da não 
necessidade de limitação em face de alguma possível relação de 
preferência.96 Com efeito, nenhum princípio, nem mesmo o da 
proteção à vida seria absoluto, já que em casos de confrontos do 
princípio vida de um indivíduo com o de um grupo, este último 
poderia preponderar.97 Na Suprema Corte Alemã, há julgado 
em que a dignidade da pessoa humana não é lesionada quando 
a exclusão da proteção judicial não é motivada por uma descon-
sideração ou subestimação da pessoa humana, com o intuito de 
atender o interesse público.98

Robert Alexy sustenta que, em casos de choque com outros 
princípios como o da ordem democrática e da própria existên-
cia do Estado, poderia haver uma desconsideração deste valor, 
tendo estes princípios precedência em face da dignidade huma-
na.99 Desta forma, salienta o autor sobre a não possibilidade de 
atribuição de um valor absoluto a norma da dignidade,100 ape-
sar do entendimento dado pelos intérpretes das constituições.101 
Contudo, percebe-se perigosa tal sustentação. A defesa do pen-
samento de uma suposta relativização do princípio-norma da 
dignidade da pessoa humana pode levar ao que Rawls denomi-
na véu da ignorância.102 

Os efeitos ocasionados pela intensa disputa humana podem 
fazer com que, sustentados pela suposta “relativização” da dig-
nidade, defendam-se barbaridades, tais como as guerras do 
Afeganistão e Iraque, a não concessão de direitos aos prisionei-
ros da “Guantanamo Bay detention camp”, além das práticas 
policiais de tortura anti-terroristas e, no caso em estudo, a explo-
ração de animais para fins humanos. 

Neste contexto, as observações de Hannah Arendt ressoam 
importante no debate sobre um peculiar processo de relativiza-
ção de direitos. Arendt fala que se tornou possível certas atitu-
des modernas entre os intelectuais, atitudes estas razoavelmen-
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te bem representadas por Mussolini que dizia ser, ao mesmo 
tempo, “aristocrata e democrata, revolucionário e reacionário, 
proletário e antiproletário, pacifista e antipacifista”,103 ou seja, 
todos têm o direito de criar sua própria ideologia, bem como 
cada Estado tem o direito de deixar prevalecer cada direito con-
siderar fundamental. 

Preferimos à visão adotada por Michael Kloepfer,104 ao defen-
der com base no artigo 1º, inciso 1 da Lei Fundamental Alemã 
que o valor dignidade seria absoluto e imune a qualquer pon-
deração. Todavia, fazer tal afirmativa não significa que tenha 
o indivíduo um valor ilimitado, um “super-direito”, indepen-
dente de outros titulares de direitos fundamentais. Ao revés, o 
Tribunal Constitucional Alemão compreende cada indivíduo 
como um cidadão relacionado e vinculado uns com os outros, 
em comunidade.

Intervenções ao valor dignidade somente seriam permitidos 
em casos excepcionais e com o intuito de garantir a dignidade 
“super-motivada” de outros indivíduos. O adjetivo “super” visa 
destacar que todas as formas de intervenção formalmente justi-
ficadas devem estar em conformidade com a Constituição, tam-
bém em seu conteúdo material, garantindo, assim, a proibição 
de excesso.105 Portanto, estabelece-se um “limite dos limites”, em 
que o limite da dignidade de um é a dignidade do outro. Um 
retorno à regra de ouro que diz: “não faças a outro aquilo que 
não queres que te façam na mesma situação” .106

Então, na esteira de ambas as sustentações, o artigo 1º, inciso 
III da Constituição brasileira é concebido como um conceito jurí-
dico indeterminado, utilizado tanto como norma constitucional 
amplamente aplicada nos tribunais,107 quanto princípio jurídico 
fundamental da sociedade e do Estado. Com efeito, por ser o 
homem um ser condicionado a tudo aquilo com o qual ele en-
tra em contato,108 a dignidade da pessoa humana deve ser vista 
além de seu conteúdo normativo, através da sua representação 
axiológica. Todo “valor” é a projeção de um bem para alguém; no 
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caso, a pessoa humana é o bem e a dignidade o seu valor, isto é, 
a sua projeção.109

Compreende-se que a luta por direitos e a possibilidade de 
mudança social constitui uma classe variável, um feixe de di-
versos valores. Porém, todas estas concepções, para nós, trans-
mitem um único valor: o de que não devemos tratar o outro, 
animal humano ou não-humano, como mero objeto,110 seguindo 
novamente a regra de ouro que diz: “não faças a outro aquilo 
que não queres que te façam na mesma situação”.

6. Enfim, a tentativa de (re)criação do conceito de 
dignidade, englobando os animais não-humanos 

A sustentação de um patamar mínimo para a subsistência de 
todas as formas de vida faz emergir novos direitos fundamen-
tais, como os direitos inerentes a todos os animais. Estes devem 
ser garantidos e principalmente incorporados na dimensão do 
conceito de dignidade. Estes novos direitos devem ser materiali-
zados na concepção de direitos fundamentais, sob uma perspec-
tiva de solidariedade entre as espécies, tal como aconteceu ao se 
incorporar os direitos, liberdades e garantias fundamentais de 
primeira e segunda dimensões.

Frise-se aqui, que como o Direito é pensado em função dos 
incluídos,111 é hora de incluirmos outros sujeitos, a fim de cons-
truir um patamar mínimo de justiça social. Nesse sentido, Jügen 
Habermas112 ensina sobre uma responsabilidade solidária de 
trata o outro como um dos nossos. Para o autor, incluir o outro é 
deixar refletir em “nós” (comunidade) tudo que resiste ao subs-
tancial e novo, mas que amplia constantemente as fronteiras 
porosas da sociedade.113 Percebe-se, então, uma nova dimensão 
desses direitos fundamentais, ampliando a proteção de tal prin-
cípio para alcançar os animais.

É importante esse entendimento, vez que a dignidade da pes-
soa humana é o direito fundamental mais fortemente impregna-
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do da visão ideológica e política, como vem se demonstrando. 
Por isso, o preceito da dignidade da pessoa humana causa espe-
ciais dificuldades, que resultam não apenas dos enraizamentos 
religiosos, filosóficos e históricos da dignidade da pessoa huma-
na, como também da dependência da respectiva situação global 
civilizacional e cultural da sociedade.114

De fato, doutrinadores já vislumbram uma mudança de para-
digma constitucional da concepção de dignidade, a fim de se ado-
tar um marco jurídico-constitucional socioambiental, consolidan-
do a formação de uma dimensão ecológica da dignidade humana.115 

Esta nova forma de compreender o ambiente demanda es-
forços para uma nova maneira de entendimento da dignidade 
como valor universal, conduzindo a um repensar o conceito de 
Kant116 de dignidade, no intuito de percebê-lo em parte positi-
va117 (dever de respeito, vida, integridade e liberdade) ou negati-
vamente118 (dever de preservar, cuidar e manter), adaptando tal 
conceito à contemporaneidade.119

Portanto, este direito fundamental à proteção ambiental con-
sistiria em um direito complexo, abrangendo as múltiplas fun-
ções dos direitos fundamentais do homem. Cuida a Constituição 
Federal, em seu artigo 225, de uma série de disposições que as-
seguram posições jurídicas subjetivas fundamentais, tanto com 
função defensiva, quanto prestacional.120 Ora, pode-se dizer que 
a Constituição brasileira de 1988 atribui aos animais um mínimo 
direito: o de não serem submetidos à crueldade.121

Para Heron Santana Gordilho, estaria, na Constituição brasi-
leira de 1988, o fundamento constitucional para a teoria dos di-
reitos animais, no instante em que se reconhece em seu art. 225, 
§1º, VII, que os animais são dotados de sensibilidade. Impõe-se 
a todos o dever de respeitar a vida, liberdade corporal e integri-
dade física do animal, de maneira a proibir expressamente as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provocan-
do a sua extinção ou os submetam à crueldade.122

De fato, o Brasil se insere dentre os países que vedam, na 
própria Constituição Federal, a prática de crueldade contra os 
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animais. A maioria das Cartas Estaduais acompanha este man-
damento supremo, proibindo a submissão de animais a atos 
cruéis nos Estados.123

Com efeito, após a Constituição de 1988, foi editada a Lei 
Federal nº 9.605/98, que no §1º do seu art. 32 atribui infracons-
titucionalmente o direito de se respeitar os animais não-hu-
manos.124 Agrega-se ao referencial brasileiro a Constituição da 
Suíça que, em 1992, reconheceu, no artigo 24, a “dignidade da 
criatura” (Würde der Kreatur),125 a qual deve ser respeitada no-
tadamente no âmbito da legislação sobre engenharia genética; 
e a Lei Fundamental alemã que, em seu artigo 20a, incluiu a ex-
pressão “e os animais” (die Tiere) ao se referir aos titulares de 
proteção daquele Estado. Deste modo, estas constituições (bra-
sileira, suíça e alemã) fincam as bases para o denominado direito 
animal constitucional e para uma nova dimensão do conceito de 
dignidade.

De fato, conclui que a atribuição de “dignidade” a outras for-
mas de vida ou à vida em termos gerais, transporta a ideia de 
respeito e responsabilidade que deve pautar o comportamento 
humano para com os animais, devendo avançar nas construções 
morais e jurídicas no sentido de ampliar o espectro de incidên-
cia do valor dignidade para outras formas de vida e da vida em 
si.126 Garante-se, deste modo, as condições existenciais mínimas 
para a vida de todos os animais humanos e não-humanos.

7. Constitucionalização da dignidade animal: o caso 
brasileiro, alemão, austríaco e suíço, e os esforços 
de constitucionalização no âmbito da constituição 
européia

Antes de afirmarmos que a Constituição de 1988 estabeleceu 
como um dos objetivos do Estado brasileiro a proteção dos ani-
mais,127 cumpre-nos fazer um pequeno retorno à história.
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No Brasil, o processo de constitucionalização dos direitos foi 
demorado. Assevera Laerte Levai que o primeiro registro de uma 
norma a proteger animais de quaisquer abusos ou crueldade, foi 
o Código de Posturas de 6 de outubro de 1886, do Município de 
São Paulo, em que o artigo 220 dizia que os cocheiros, condu-
tores de carroça, estavam proibidos de maltratar animais com 
castigos bárbaros e imoderados, prevendo multa.128 129 

Apenas no início do século XX, durante o período da Re-
pública Velha, 1924, seria elaborado o primeiro dispositivo nor-
mativo de defesa da fauna, o Decreto Federal 16.590 que regu-
lamentava o funcionamento das casas de diversões públicas, o 
qual proibia uma série de maus tratos com animais.130 No en-
tanto, foi o Decreto 24.615, de 10 de julho de 1934, que entrou 
em vigor com a implantação do Estado Novo, que introduziu 
pela primeira vez no Brasil, normas de proteção animal.131 No 
ano de 1895, o político descendente de ingleses Ignácio Wallace 
de Gama Cochrane, fundou a União Internacional Protetora dos 
Animais – UIPA, primeira entidade a ser fundada no Brasil e 
que importou a legislação em vigor nos países europeus no iní-
cio do século XX.132 Por sua vez, o Decreto-lei 3.688/41 (Lei de 
Contravenção Penal) proibiu, em seu artigo 64, a crueldade com 
os animais:

Art. 64. Tratar animal com crueldade ou submetê-lo a trabalho  
excessivo:

Pena - prisão simples, de 10 (dez) dias a 1 (um) mês, ou multa.

§ 1º Na mesma pena incorre aquele que, embora para fins didáticos ou 
científicos, realiza, em lugar público ou exposto ao público, experiên-
cia dolorosa ou cruel em animal vivo. 

§ 2º Aplica-se a pena com aumento de metade, se o animal é subme-
tido a trabalho excessivo ou tratado com crueldade, em exibição ou 
espetáculo público.

Contudo, a constitucionalização somente viria com o adven-
to da Constituição de 1988, momento em que as normas ambien-
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tais adquiriram status constitucional, passando a ser considera-
do o direito à proteção ambiental como direito fundamental.133 

Nesse sentido, as transformações trazidas pela Constituição 
de 1988134 não se restringem aos aspectos jurídicos, pois esses 
se entrelaçam com a dimensão ética, biológica e econômica dos 
problemas ambientais.135 O direito animal propõe uma dilatação 
dos fundamentos éticos aos animais, reconhecendo um direito 
inerente a todos os seres vivos no patamar constitucional. 

A vedação de toda e qualquer prática que submeta os animais 
a crueldade, torna os animais não-humanos titulares ou benefi-
ciários do sistema constitucional, devendo o Poder Público e a 
coletividade buscar a implementação de políticas públicas que 
visem a concretização deste mandamento, in verbis:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defen-
dê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público:

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas 
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 
de espécies ou submetam os animais à crueldade.

De fato, ao incluir a proteção animal sob a tutela constitucio-
nal, o constituinte delimitou a existência de uma nova dimensão 
do direito fundamental à vida e do próprio conceito de digni-
dade da pessoa humana.136 Fundamentar o direito animal cons-
titucional é dever então dos operadores do direito (juízes, pro-
motores, advogados e estudantes, dentre outros), para que se a 
ultrapasse este momento de abstração formal do ordenamento 
constitucional brasileiro para uma real fundamentação de um 
direito interespécies.

Com o neoconstitucionalismo, o processo de normatização 
da Constituição ganha espaço, possibilitando um rompimento 
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com a teatralidade das expressões pomposas e bonitas das nor-
mas de proteção animal.

O Direito Animal Constitucional visa não apenas estimular 
a produção legislativa, como fato solidário. O Direito Animal 
há de ser algo mais do que a disposição metódica de normas 
e padrões de comando-e-controle inaplicáveis ou inaplicados  
(= law-on-the-books);137 há de ser, como disciplina jurídica pró-
pria, um direito aplicado, fruto da assimetria entre norma e im-
plementação (=law-in-practice)138 que obrigue o poder público a 
sociedade civil a implementar este mandamento constitucional 
da não crueldade para com os animais. 

De forma semelhante, a Alemanha se tornou, em 21 de junho 
de 2002, a primeira nação da União Européia a garantir, em sua 
Lei Fundamental, direitos animais.139 Após uma discussão de 
cerca de 10 anos no parlamento alemão, 542 deputados votaram 
a favor da inclusão de uma finalidade “proteção aos animais” na 
Constituição Alemã.140

Johannes Caspar e Martin Geissen141 ensinam que a inserção 
de uma finalidade de “proteção aos animais” na Constituição 
evidencia a obrigação do Estado de concretizar este objetivo. 
O direito dos animais ganha uma posição importante no siste-
ma jurídico alemão, visto que esta norma passa a ser, para o 
legislador, uma obrigação estatal a proteção dos animais contra 
quaisquer formas de abuso e crueldade contra os animais. Desta 
forma, o Estado torna-se responsável por desenvolver políticas 
de proteção aos animais.142 

Resta ao legislador a obrigação de promover a proteção dos 
animais da forma mais eficaz possível, sendo contrária ao novo 
dispositivo a supressão ou redução de padrões já comprovados 
de proteção aos animais.143 Há uma verdadeira proibição do re-
trocesso, de modo que o novo objetivo estatal de manutenção de 
um patamar mínimo de dignidade animal seja protegido. 

Outro país a inserir dispositivo semelhante foi a Áustria.  
No artigo 11, §1º, dispõe que deve o Estado austríaco se empenhar 
na elaboração de normas de proteção aos animais. Nesse sentido, 
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em 2004, foi aprovada a nova Lei de Proteção Animal (Austrian 
animal Welfare law), que visa criar padrões (standardizes) para a 
proteção animal no país.144

Nada obstante, o primeiro país europeu a proteger constitu-
cionalmente os animais foi a Suíça. Há mais de 100 anos (1893), 
o Estado Suíço proíbe, em sua constituição, o abate de animais 
sem anestésico. No artigo 80 da Constituição deste Estado, é 
conferido ao Parlamento o dever de fazer uma legislação de pro-
teção animal para todo o país, e desde 1992, os deveres para com 
os animais foram aumentados, ao se estabelecer na constituição, 
em seu artigo 120º, nº 2, (antigo 24, §3º da antiga constituição),  
a “dignidade das criaturas”, conferindo um valor inerente a to-
dos os seres vivos não-humanos.145

Na Espanha, o parlamento espanhol aprovou uma resolução, 
garantindo direitos legais aos grandes primatas. Este documen-
to normativo visa obrigar o Estado espanhol a legislar sobre leis 
de proteção animal, a fim de proibir a utilização de grandes pri-
matas em circos e pesquisas científicas.146

Nesse contexto, esforços estão sendo realizados no sentido 
de inserir na Constituição Européia a responsabilidade com re-
lação aos animais. No projeto atual, já se encontra norma (artigo 
III – 121) que protege os animais sencientes de serem submeti-
dos à crueldade em práticas agrícolas, no transporte de animais 
e na pesquisa científica e espacial.147 Logo, qualquer interpreta-
ção, nestes países, em prejuízo da proteção dos animais deve ter 
chegado ao fim, já que os retrocessos da legislação protetiva dos 
animais eram consequência da falta de proteção constitucional148 
dos direitos dos animais.

8. Proibição do retrocesso e o mínimo de eficácia 
constitucional: a vedação do estado de biocídio

Como se demonstrou, diversos são os status sociais e legais 
atribuídos aos animais. A definição do critério para uma exclu-
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são dos animais não-humanos da consideração moral e legal 
levou a espantosas e ilógicas formas de tratamento desses se-
res. A legislação reflete esse sistema. Diversas são as normas in-
fraconstitucionais que garantem aos animais o direito de serem 
preservados, cuidados, tratados com respeito. Contudo, falta a 
elas aplicação. 

A Constituição Federal de 1988 é o marco para o pensamento 
sobre a dignidade animal, uma vez que ao proibir que o animal 
seja tratado de forma cruel, reconhece ao animal não-humano o 
direito de ter respeitado o seu valor intrínseco, sua integridade, 
vida e liberdade. Percebe-se que o critério de definição da legis-
lação animal vem atendendo a critérios humanos. Nesse senti-
do, Michel Fox afirma que cada animal é pensado de uma forma 
a atender a utilidade e interesse humanos: animais domésticos 
para o bem estar humano, animais silvestres para a caça e espor-
te do homem, animais de laboratório para o interesse de labo-
ratórios e da indústria farmacêutica.149 Deste modo, como forma 
de limitar as formas de exploração humana, podemos utilizar a 
teoria da proibição do retrocesso para garantir a dignidade do 
animal não-humano, fazendo com que seja mantido e garantido 
os direitos dos animais e deste núcleo mínimo. 

Decorre do sistema jurídico-constitucional regulamentar um 
mandamento constitucional, instituindo determinado direito.  
A tentativa de proibir um retrocesso visa incorporar ao patrimô-
nio jurídico mínimo que não pode ser absolutamente suprimi-
do.150 Desta forma, uma legislação infraconstitucional de prote-
ção animal não pode excluir determinado direito estabelecido 
pelo constituinte.151

Assim, citando o ordenamento alemão, há um judiciário que 
se preocupa com um “mínimo necessário”, expressão concre-
ta do princípio da dignidade, e de um não retrocesso social.152 
Canotilho sustenta que após a concretização em nível infracons-
titucional, determinados direitos fundamentais assumem a con-
dição de direitos subjetivos a determinadas prestações estatais e 
de uma garantia institucional, de tal sorte que não se encontram 
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mais na (plena) esfera de disponibilidade do legislador, no sen-
tido de que os direitos adquiridos não mais podem ser reduzi-
dos ou suprimidos, sob pena de flagrante infração do princípio 
da proteção da confiança.153

Nesse sentido, não se pode mais conceber legislações que vi-
sem a diminuir ou aniquilar o valor do animal conferido pela 
constituição. Esta proibição do retrocesso pode ser considerada 
uma das funções de garantia da satisfação adquirida por esses 
direitos, uma vez que dada satisfação ao direito, este “transfor-
ma-se” em “direito negativo” ou direito de defesa, isto é, num 
direito a que o Estado se abstenha de atentar contra ele.154

O princípio do não retrocesso estabelece ao legislador uma 
vinculação mínima ao núcleo essencial já concretizado na esfera 
dos direitos e das imposições constitucionais em matéria de jus-
tiça social. A não adoção desta concepção estaria chancelando 
uma fraude à Constituição; não estaria cumprindo ao legislar 
o mandamento do Constituinte. Desta forma, o legislador não 
pode simplesmente eliminar as normas (legais) concretizadoras 
dos direitos dos animais, pois isto equivaleria a subtrair das nor-
mas constitucionais a sua eficácia jurídica, já que o cumprimento 
de um comando constitucional acaba por converter-se em uma 
proibição de destruir a situação instaurada pelo legislador. Isso 
consiste a regra do não retorno da concretização ou não retro-
cesso, fundada também no princípio da confiança inerente ao 
Estado de Direito.155 A simples supressão afetaria a própria dig-
nidade da pessoa, o que desde logo revela inadmissível, ainda 
mais em se considerando que na seara das prestações mínimas 
(que constituem o núcleo essencial mínimo judicialmente exigí-
vel dos direitos a prestações) para uma vida condigna.156

Outrossim, deve-se atentar para o fato de que este princípio 
é uma garantia da máxima efetividade da Constituição, que não 
autoriza nem o legislador, nem o Judiciário, e muito menos o 
Executivo, a retirar direitos já conferidos.157

Peter Singer salienta que no debate dos direitos dos animais, 
comparado a quaisquer outros movimentos de libertação, o fato 
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dos membros do grupo explorado não poderem, eles mesmos, 
protestar de forma organizada contra o tratamento que rece-
bem, os deixa em desvantagem, tendo que outros levantem a 
bandeira pelos direitos dos animais.158 

A proibição do retrocesso visa, desta forma, garantir um va-
lor intrínseco ao animal, evitando a possível aceitação do fato 
de que os animais podem ser explorados por constituir um meio 
para se chegar a finalidades humanas.159

A luta, inicialmente por melhores condições aos animais, 
depois por um abolicionismo da forma de submissão animal, 
não pode ser esquecida ou colocada de lado, gerando assim um 
verdadeiro biocídio de espécies animais. Atualmente, diversas 
são as formas de exploração animal: em circos, jardins zooló-
gicos, abatedouros, comércio, estimação, pesquisas científicas 
etc; diversas também foram as lutas para a proteção legal dos 
direitos dos animais não-humanos, sendo consubstanciada esta 
luta na Carta Política de 1988. Portanto, demonstra-se irrazóavel 
qualquer retrocesso que vise retirar os direitos já concedidos aos 
animais não-humanos.

9. Aonde chegaremos...

O debate sobre a possibilidade de um direito animal cons-
titucional vem ganhando força no sistema brasileiro. A teoria, 
ora defendida por Kant, não conseguia mais explicar todos os 
fenômenos da sociedade, ao apenas conceder o valor dignidade 
ao ser humano. Percebia-se a necessidade de um novo referen-
cial teórico, a fim de propor um novo rumo aos ordenamentos 
jurídicos como um todo.

Demonstra-se, com o presente ensaio, que a doutrina do di-
reito animal não apenas necessita da compreensão do direito 
dos animais apenas no papel, precisa de sua real implemen-
tação, e isto só acontecerá com uma mudança do fundamento 
do ordenamento jurídico e de seus aplicadores. O princípio da 
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dignidade deve ser entendido como um valor inerente a todos 
os animais e não apenas ao homem. Visualiza-se um caminho 
difícil, mas temos que continuar. 

Sábias são as palavras de Bobbio ao referir-se às grandes as-
pirações do homem. Para o autor, o homem está em constan-
te atraso. Deve-se tentar não aumentar esse atraso com a nossa 
desconfiança, com a nossa indolência, com o nosso cepticismo, 
já que não temos tempo a perder. A história, como sempre, man-
tém sua ambiguidade avançando em duas direções opostas: em 
direção à paz ou em direção à guerra.160

John Gray, professor de Filosofia da London School of 
Economics, em seu livro Cachorro de palha, demonstra que o ho-
mem é um ser egoísta. Para ele, o que fazemos atualmente com 
os animais poderia ser descrito em um ritual chinês que dá o 
nome ao seu livro. Nos antigos rituais chineses, cachorros de 
palha eram usados como oferendas para os deuses. Durante o 
ritual, eram tratados com a mais profunda reverência. Quando 
terminava, e não sendo mais necessários, eram pisoteados e jo-
gados fora: “Céu e terra não têm atributos e não estabelecem 
diferenças: tratam as miríades de criaturas como cachorros de 
palha.”161

Desta forma, enquanto não garantimos uma dignidade mí-
nima aos animais, o que já vem sendo feito em constituições es-
trangeiras, não chegaremos ao conceito verdadeiro de humani-
dade. Aonde chegaremos, não sabemos, mas como este caminho 
pode ser trilhado, só depende de nós.
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